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ANEXO II - MINUTA DQ CONTRATO

CONTRATO ÄDMINISTRATIVO N"
......../...., QUE FAZF,}I.{ ENTRE Sr A
PREFEITUR-,\ MUNICIPAL DE
IT,A,ITINGA/CF., POR INTERMÉDIO DO
(A) E DO OUTRO L,{,DO,

O Município de Itaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

, através da Secretaria de

representado (a) pelo (a) Secretário(a), Sr(a).

com sede 
^ 

-, 

Itainnga/CE, neste ato

na forma do disposto na Lei Orgânica do Município,
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro Iado, a empresa pessoa jurídica de

direito privado, sediada a _, _/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o oo 

-, 

por seu

reoresentante lesal. Srla). portador(a) do CPF n" dotavante denominada

CONTR\T,A.DA, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX/2024, resolvem celebtar este Tetmo de

Conrrato decorrente de CONTRATÀçÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, em obserwância

às disposições da Lei n" 1.4.1.33/202L, e demais legislações aplicáveis, que se regetâ mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

cI,ÁusuLA. PRTMETRA - DO OBJETO
1.1 Constirui objeto deste instrumento a ÇONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE SERVrÇOs TÉCNTCOS ESpEçr1.J.-rZtÐOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA
DE GESTÃO E DIREITO DE TRÂNSITO PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DB
SEGURANçA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO/CF,.
1.2 A S e estão tabeladas no

t t

T;.1 Åv. Csl. Vírgllio Távora,'17ì0, llaitinçæ - trl
¿". {âs} 3377-1â&1

r.r+ prefeituraç,ít¡r¡t¡nü{ì.c{*.üôv,hr

iii ww.r¡¡.itå¡t¡'rga.ca.gov, l:r

UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITEM DESCRIçÃO DO ITEM

R$ R$Mês 121

Prestâção de sewiços técnicos especializados na ârea de gestão e

liteito de trânsito junto à .ddministração Pública, para âtuar, nos

:ermos descritos no objeto, especificamente no rol de competências

lo Departamento Municipal de Trânsito - Demuftan, ocupando-se
las atividades conceltlertes às competências definidas pelo Código

le Trânsito Brasileiro, em conformidade as exigências descritas no

\tt. 24 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro) assim como,

:onttibuindo p^ra o planejamento da gestão do ttânsito, com

:mbasamento e sugestões de ordem técnica p^t^ ^ tomada de

Jecisões, incluindo-se a constllrção de pateceres, minutas e estudos

[ncluindo a elabotação de projetos educacionais voltados para a

:ducação de trânsito, assim como treinamentos para os ,\gentes de

Irânsito, Curso de Ätualização de Ågente de Trânsito (32h/a)

Vottaia SENÀTRÀN 966/22, Curso de Condutor de Veículo de

tmetgência (50h/a), cooforme Lei 9.503, de setembro de 7997

3ódiso de Trânsito Brasileiro.
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CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e insttuções que compõem o

Processo n" XXXX/2024, em especial, o Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3,1 O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do conttato, prorrogável
por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.t33/2021,.

clÁusule eUARTA - MoDELos DE ExEcuçÃo B GESTÃo coNTRATuArs
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo II deste

instrumento contratual.
CLÁUSUI.A QUINTA - PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ , ( ..........,,,.,,,, ., ),
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e cometciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CIÁUSUIE SEXTA - PAGAMENTO
6,1 O pnzo p^t^ p^g mento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, Anexo I deste instrumento contratual.

cLÁUSUu, SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 

-/ -/ 
-.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplcação, pelo contratante, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPC,A/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas ap6s a ocorrência da anualidade.
7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano serâ contado apartb dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a set determinadoþ) pela
Iegislação então em vigor,
7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, pata
teajustamento do pteço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.5 O reajuste será rcahzado por apostilamento.

crÁusur-¡. orTAvA - oBRrcAçÕES Do CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 .A,s obdgações do Contratante e do Contratado constâm no Tetmo de Referência, ,\nexo I deste instrumento
contratual, bem como as determinadas na legislação.

clÁusul¡. NoNA - GARANTTA DE EXECUçÃO
9.1 Não havetâ exigência de garantia contratual da execução.
9.2 A gannaa de execução é independente de evenrual gannlsa dos produtos/sewiços, prevista especificamente
no Termo de Referência, Anexo I deste insffumento contratual.

cLÁUSULA DÉcIMA - INFRAçÕes p SANçÕES ADMINISTRATIVAS

* Åv. Cel. Virgílio Távors,1T10, ltaitiirga - Ce

'i. {8$} 3&77-13*1
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10,1 Comete infnção administrativa o fornecedor/prestador cle sewiço que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n" 14.1,33, de2021, quais sejam:
10,1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
70,7,2Dx causa à inexecução parcial do contrato que cause gtave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5 Não manter â proposta, salvo em decorrência de fato superweniente devidamente justiFrcado;

L0.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para, a conlratação, quando convocado
dentro do ptazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pan o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai
L0.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declanção falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
l0,l,lzPtaúczr ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" 1,2.846/2013.
10,2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fìcará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela faltz do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela condutâ do fornecedor e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de

Referência, no percentualdeT0o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens
1,0.7.1, a1,0.1..7 e20o/o (vinte por cento), se comeddas infrações previstas nos itens 10.1,8 a 10.1..1.2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) ,A, multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens ('c" e ((d"

abaixo:
c) Impedimento de licitar e contrat^r no âmbito da Administração Pública clireta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1..2 a 10.1,7 deste

Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três)

anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 1.0.1.2 a 10.1..1.2, do Termo de Referência;
10.3 N¿ aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 ,4. natvreza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 A.s circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 .4, implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confortne normas e orientações dos

órgãos de controle.
10,4 A aplicação das sanções previstas neste A.viso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante .

10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

'',.r Av. eol.Virgíli* T'âv*ra,171t, llaítinga - C*
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10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração à CONTRÂTÀDÂ, além da perda desse valot, a diferença será descontada da

garanrja prestada ou será cobrada judicialmente;
10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcahzarse-â em processo administrativo que asseguratá o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudtcatário, observando-se o rito procedimental previsto no
Capítulo I do Título IV da Lei 1,4.1,33 /2021, - Das Infrações e Sanções Administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocotra antes do
prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão.

11.2 -A,plicar-se-ão os artigos 1.37,138 e 139 da Lei n" 1,4.1,33/2021,, nas situações de extinção contratuâl,

clÁusule oÉcnre sEGUNDA - DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
12.1,A'sdespesasdecorrentesdaexecuçãodesteContratocorcetãoàcontada-,Elementode
Despesa e Fonte de Recurso: do orçamento do Município CE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇOES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 1.24 e seguintes da Lei n"
1,4.133/2021,.
L3.2 Registtos que não catacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1,36 daLei n" 1,4.1,33/21,.

clÁusur¿, oÉcrvrA eUARTA - puBl,rcAçÃo
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no artigo 94 daLei1,4,1,33/2021,, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 1,4.133/2021,.

ß. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. FORO
1.5.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itaitìnga-CE, com renúncia expressa de qualquet outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios odundos da execução deste contrato. E, pot
estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo nomeadas, pata surtir seus efeitos legais.

Itaiunsa/CE de de2024.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social
Secretário Municipal de CNPJ n"

CONTRATANTE Nome do Representante legal

CONTRATADO

Testemunhas:

01 02.
Nome:
CPT:

Nome:
CPF:

ii
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